
 

 
 

Superintendência de Seguros Privados 
Ministério da Fazenda  

 
Carta-Circular SUSEP/DECON/GAB/Nº 15/06.      

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2006. 

PARA TODO O MERCADO 
A/C: Comitê de Auditoria / Diretor designado conforme disposto na resolução CNSP 118/04 
 
  
Ref: Circular SUSEP 314/2005 – NPC 22 do IBRACON 

 

Prezado Senhor, 

 
Esclarecemos que o pronunciamento do IBRACON NPC 22, aprovado 

pela Circular SUSEP 314/2005, não terá aplicação retroativa, ou seja, deverá ser aplicado 
aos processos iniciados a partir de 01 de janeiro de 2006. 
 

Atenciosamente, 
 
 

__________________________________________ 
LÉO MARANHÃO DE MELLO 

Departamento de Controle Econômico - DECON 
Chefe 


